
o Pe

B. Câmara Municipal de São Pedro“o
cia pot -

cia Estado de São Paulo

PARECER
COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 74/22 — Ratifica para efeito do disposto do Art. 5º da Lei

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, o Protocola de Intenções do
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Metropolitana de Piracicaba —

Cismetro Limeira.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparado na legislação pertinente.

Embora a Lei Orgânica do Município de São Pedro
disponha, em seu art. 29, inciso XIV, que está entre as atribuições da Câmara
Municipal de São Pedro “autorizar convênios com entidades públicas ou
particulares e consórcio com outros Municípios”, entende-se caber
exclusivamente ao Poder Executivo a decisão quanto à celebração de
convênios, acordos ou contratos nas diversas áreas de gestão, envolvendo os
órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, ou entidades privadas,
prescindindo de autorização legislativa para tanto.

Tal característica administrativaé endossada pelo art. 241
da Constituição Federal, que atribui competência privativa aos Municípios para
disciplinar, por meio de lei, os consórcios públicos e os convêniosde
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de
serviços públicos, bem como transferência total ou parcial de encargos,
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos.

Submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Posto isso, com a aquiescênciados demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVELà presente proposição,
julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 08 de agosto de 2022.
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei nº 74/22 — Ratifica, para efeito do
disposto do Art. 5º da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, o Protocola de
Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Metropolitana de
Piracicaba — Cismetro Limeira.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhadodas
respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamenteamparado na
legislação pertinente.

Embora a Lei Orgânica do Município de São Pedro disponha, em
seu art. 29, inciso XIV, que está entre as atribuições da Câmara Municipal de São
Pedro “autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcio com
outros Municípios”, entende-se caber exclusivamenteao Poder Executivo a decisão
quanto à celebração de convênios, acordos ou contratos nas diversas áreas de
gestão, envolvendo os órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, ou
entidades privadas, prescindindo de autorização legislativa para tanto.

Tal característica administrativaé endossada pelo art. 241 da
Constituição Federal, que atribui competência privativa aos Municípios para
disciplinar, por meio de lei, os consórcios públicos e os convênios de cooperação
entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem
como transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais
à continuidade dos serviços transferidos.

das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente amparado na
legislação pertinente.

Diante do exposto, com a anuência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, julga o Projeto de Lei supra, apto à apreciação pelo Plenário
desta Edilidade.

São Pedro, 08 de agosto de 2022.

Elias Garcia Candeias
Relator


